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PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 00001420220019-000260 /2022
 
1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA
Unidade Descentralizadora e Responsável
Nome do órgão ou en�dade descentralizador(a):  Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar- MDA
Nome da autoridade competente: Moisés Savian
Número do CPF: ***.777.129-**
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: Secretaria de Governança Fundiária, Desenvolvimento Territorial e
Socioambiental
Iden�ficação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria nº 1.362, de 30 de janeiro de 2023
 
UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito:   UG 490002/00001 - Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED:  UG 490002/00001 - Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA
Unidade Descentralizada e Responsável
Nome do órgão ou en�dade descentralizada: Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 
Nome da autoridade competente: Júlio Cesar dos Santos
Cargo: Reitor
Número do CPF: ***.290.991-**
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do Instrumento: Campus Cuiabá Bela Vista
Iden�ficação do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto Presidencial de 31 de março de 2021, publicado no D.O.U. de 05 de abril de 2021.
 
 
UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito:  158144/26414 - Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 
Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pela execução do objeto do Instrumento: 158144/26414 - Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso
 
3. OBJETO:                                                                                                                                     



Estruturação da cadeia produ�va de Plantas Medicinais, Aromá�cas e Condimentares,  visando à transferência de conhecimentos, tecnologias, processos, produtos e
serviços do cul�vo de espécies como alterna�vas de geração de  renda para mulheres em situação de vulnerabilidade social, e que atuam na agricultura familiar, da região
da Chapada dos Guimarães.

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:

META 1. Apoiar a inclusão produ�va de 120 mulheres agricultoras em situação de vulnerabilidade social, no âmbito da estruturação da cadeia de óleos essenciais e
hidrolatos.

Descrição Meta 1: Para a implantação desse projeto inicialmente serão selecionadas 120 (cento e vinte) mulheres agricultoras que se enquadrem no perfil de agricultura
familiar e que atendam alguns pré-requisitos tais como: possuir área com disponibilidade de terra e água para plan�o, estar cadastrada no CADúnico, entre outros. Para essa
seleção será feita chamada pública por rádio e televisão, porém, caso o número de inscrições exceda esse quan�ta�vo pré-estabelecido (120), será realizado sorteio pois,
de acordo com o orçamento proposto, esse é o máximo de mulheres que se consegue atender no que se propõe. Serão  realizadas reuniões de mobilização social com as
produtoras e concomitante a isso serão mapeadas as oportunidades de plan�o e produção de óleos essenciais, fazendo o estudo de viabilidade econômica e financeira.
Aqui, vale ressaltar que, após um levantamento prévio, verificou-se que a principal espécie a ser cul�vada a fim de atender às demandas desse projeto será a Melaleuca
alternifólia, entretanto, outras espécies de período mais curto, serão u�lizadas também de modo a garan�r uma geração de receita ás famílias das agricultoras num período
menor de tempo. Ainda nessa etapa, a equipe técnica realizará uma visita à VALEEF a fim de conhecer o projeto, semelhante a este, que já ocorre na referida Ins�tuição e
realizar o benchmarking. Trimestralmente será elaborado um relatório técnico de resultados progressivos das unidades demonstra�vas.

 

META 2. Implantação e colheita de espécies produtoras de óleo essencial e hidrolatos, no município de Chapada dos Guimarães. 

Descrição Meta 2: Será criado um centro de referência em produção de sementes e mudas no IFMT, mais precisamente no campus Cuiabá/Bela Vista, o qual além de
produzir as mudas propriamente ditas, funcionará também como um banco de sementes e, assim, será um centro de transferência tecnológica do cul�vo de plantas
produtoras de óleos essenciais. Vale ressaltar que a área des�nada para esse fim possui 1 ha e terá uma capacidade instalada de produção de aproximadamente 50 mil
mudas mensais. A Secretaria Municipal de Agricultura em conjunto com a Secretaria de Assistência Social do município de Chapada dos Guimarães apoiará o IFMT no
processo de seleção das propriedades rurais, fazendo um cruzamento entre áreas com caracterís�ca de agricultura familiar com ap�dão para plan�o e disponibilidade de
água e aquelas mulheres inscritas que sejam par�cipantes de algum programa de assistência social, tal como CADúnico. Feita essa seleção e cadastro, através da assistência
técnica a ser prestada por professores do IFMT e por técnicos da Secretaria de Agricultura de Chapada dos Guimarães, serão realizadas análises �sico-químicas do solo,
recomendações de correção, adubação do solo de todas as terras selecionadas para compor a cadeia produ�va. Serão também realizadas visitas de campo com o intuito de
orientar às mulheres agricultoras quanto à melhor forma de se realizar o plan�o, bem como quanto aos cuidados pós-plan�o. Todo esse processo será, ainda, acompanhado
pelos profissionais supracitados, através de vistorias mensais nas propriedades. Todo esse preparo e correção do solo para o plan�o serão realizados entre os meses de
junho a meados de setembro e, o plan�o propriamente dito, está previsto para iniciar na estação da primavera por ser o período de maior índice pluvial região.

Serão realizadas, através de uma equipe técnica especializada, ações de capacitações teóricas com a�vidades prá�cas com o intuito de se acompanhar e orientar sobre as
boas prá�cas de colheita e manejo sustentável da matéria vegetal para produção de óleos essenciais. Será feita ainda a capacitação dos beneficiários do projeto piloto
através de Dia de Campo, oportunidade na qual as produtoras também serão orientadas a respeito de como se deve proceder para a iden�ficação botânica e, a par�r daí,
como deve ser feita a verificação do bom aspecto fitossanitário e o horário mais indicado para a colheita. Espera-se, com isso, que ocorra um maior ciclo de vida a essas
plantas, oportunizando várias colheitas. Para um melhor acompanhamento desse processo, serão também gerados relatórios de produ�vidade, levando em consideração os
seguintes indicadores: quilograma de massa verde por hectare, volume de óleo produzido por quilograma de massa verde e, por fim, a pureza e a concentração do princípio
a�vo no óleo extraído. Portanto, nesta meta está prevista a produção de 240.000 mudas, implantação de 120 unidades demonstra�vas junto as áreas das agricultoras
familiares em situação de vulnerabilidade social e serão realizadas 120 visitas técnicas para acompanhamento e assessoramento técnico.



META 3. Desenvolver pesquisas com os óleos essenciais a fim de criar um padrão de qualidade, novos produtos, selo de qualidade e realizar divulgação cien�fica dos
resultados encontrados.

Descrição Meta 3: Serão realizadas pesquisas cien�ficas nos laboratórios do IFMT para inves�gar as propriedades �sico-químicas, microbiológicas e moleculares dos óleos
essenciais extraídos das espécies cul�vadas, de modo a desenvolver novos produtos a par�r dessas essências, tais como: cosmé�cos, saneantes e produtos farmacológicos.
Nesse contexto, destaca-se que a pureza de um óleo essencial é a sua caracterís�ca mais importante. Um óleo essencial que não seja puro representa o risco
de contaminação por microorganismos e metais pesados, o que pode provocar irritações, efeitos adversos ou até mesmo doenças. Como não há um padrão aceito para a
qualidade de óleos essenciais, o IFMT criará seu próprio protocolo de testes para aprovação ou não de óleos essenciais para o mercado. Após o desenvolvimento desse(s)
produto(s) e da consolidação desse protocolo, como um projeto de impacto polí�co em uma segunda etapa, será criado para ele(s) um selo próprio de qualidade e
origem considerando a qualidade do óleo, a priorização da mão de obra feminina, as boas prá�cas de manejo das plantas e a sustentabilidade ambiental das propriedades
envolvidas. Posteriormente os resultados dessas pesquisas serão, ainda, publicados em revistas cien�ficas.

META 4. Realizar o monitoramento e a gestão administra�va e financeira do projeto.

Descrição Meta 4: A gestão administra�va financeira, o monitoramento, a apresentação de relatórios e prestação de contas serão realizadas pelo Ins�tuto Federal do Mato
Grosso - IFMT, por meio da Fundação UNISELVA.

 
Ademais, é importante ressaltar que para a�ngir essas metas o projeto tem parceiros estratégicos, a saber:
- Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA)
- Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães
- Secretaria Municipal de Agricultura de Chapada dos Guimarães
- Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de Mato Grosso
- Ins�tuto Arbora
- EXITTUS
- UNISELVA – UFMT
- A Secretaria do Meio Ambiente do Estado de Mato Grosso
- Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste (SUDECO)
- Ministério de Desenvolvimento Regional
- Fundação Banco do Brasil

Entre os meios de verificação para atestar a realização das a�vidades e cumprimento das metas estão: Relatórios das visitas técnicas; Relatórios em geral; Registros
fotográficos da implantação da unidade demonstra�va e demais a�vidades realizadas; Lista de presença de reuniões e/ou capacitações; Publicação dos resultados das
pesquisas em revistas cien�ficas, etc.

 
 
5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:

O mercado global de óleos essenciais movimentou cerca de US$ 7,03 bilhões em 2017 e está projetado para a�ngir US$ 14,6 bilhões ao final de 2026. Com base nessas
projeções, torna-se propício e vantajoso o momento para produção e expansão dessa a�vidade econômica no estado de Mato Grosso. Nesse contexto, o município de
Chapada dos Guimarães se destaca como o local de par�da para o fortalecimento e crescimento dessa a�vidade no estado, pois já atua nesse mercado e possui
interesse em expandi-lo (h�ps://www.canalrural.com.br/radar/mt-apoia-producao-de-oleos-essenciais-nachapada-dos-



guimaraes/,h�ps://www.matogrossoeconomico.com.br/agronegocio-e-industria/chapadados-guimaraes-pode-produzir-oleos-essenciais-e-ter-nova-a�vidade-economica/)
e conta com uma des�laria de óleo essencial com capacidade instalada para 6 toneladas/dia de massa verde, porém atua em baixa produ�vidade: processa apenas 2
toneladas/dia em períodos sazonais, ficando ociosa pelo menos 5 meses por ano por falta de matéria prima.

Além disso, o município de Chapada dos Guimarães conta com renda per capita de apenas 2,5 salários mínimos e, portanto, os chapadenses dependem muito dos serviços
do CRAS e do CREAS no município (h�ps://assistenciasocial.club/assistencia-social-em-chapada-dos-guimaraes-mt/). Destaca-se que uma parcela importante desses
indivíduos em situação de vulnerabilidade social são mulheres, que atuam na agricultura familiar e que tem buscado formas de aumentar sua fonte de renda; logo, a
produção de plantas medicinais para extração de óleos essenciais se apresenta como uma alterna�va viável para elas, uma vez que a produção teria venda garan�da por
meio da execução desse projeto. Ademais, essa inicia�va trará ainda mais visibilidade turís�ca à região de Chapada dos Guimarães, pois será possível receber turistas para
visitações em campos de plan�o de melaleuca e outras plantas produtoras de óleos essenciais e em des�larias móveis para acompanhamento de des�lações
demonstra�vas. Em cálculos rápidos, es�ma-se que esse projeto irá perfazer um total de 3,6 milhões de aporte financeiro para a região no decorrer de 10 anos (serão
selecionadas 120 propriedades rurais e cada uma receberá 2 mil mudas de plantas medicinais, tendo a venda da biomassa vegetal um rendimento médio de 6 mil reais
anuais, totalizando uma entrada financeira de 360 mil reais anuais, ou 3,6 milhões em 10 anos) e, portanto, a sua implementação promoverá o desenvolvimento econômico,
social e cultural da região.

Segundo dados do projeto VALEEF em conjunto com SAF/MAPA, 1 hectare produz 20 mil kg de massa verde, a qual é comercializada por R$1,50 o quilograma. Nesse
contexto, destaca-se que a execução desse projeto fornecerá melhores condições de vida às mulheres que vivem em situação de vulnerabilidade social, e que atuam na
agricultura familiar, através da geração de renda ob�da com o cul�vo de plantas produtoras de óleos essenciais, por meio do uso alterna�vo do solo com culturas de baixo
impacto ambiental, no município de Chapada dos Guimarães.

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), este Termo de Execução Descentralizada representa um esforço conjunto entre a SAF/MAPA e o Ins�tuto
Federal do Mato Grosso (IFMT), o qual, vale ressaltar, detém a experiência de mais de 100 anos na área agrícola e na promoção da inovação tecnológica (vide alguns
trabalhos citados abaixo), além de contar com curso de pós-graduação em ciências e tecnologias de alimentos, no qual já são realizadas pesquisas com óleos essenciais e
hidrolatos 100% puros e de alta qualidade, o que certamente contribuirá para a execução do projeto e, consequentemente, irá gerar renda e desenvolvimento econômico
na região de Chapada dos Guimarães.

 

JUSTIFICATIVA PARA A SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE TEMPO

1. Solicito o Adi�vo do Prazo para a Execução da TED N° 1420220019-000260/2022, em virtude do atraso na ocorrência de precipitação pluviométrica dos úl�mos meses, o
que comprometeu o cronograma previsto para execução da proposta de trabalho das A�vidades, Ações do Projeto e o relatório de a�vidades.

2. Considerando que a demora na chegada das chuvas nos úl�mos meses afetou a umidade do solo, tornando-o ressecado e compactado inviabilizou a preparação da terra
e o subsequente plan�o das mudas de forma apropriada o que impediu o desenvolvimento inicial das culturas dentro do prazo antevisto. Por isso, a fim de mi�gar esse
obstáculo é necessário que o plan�o seja realizado em conjunto com a instalação do sistema de irrigação para garan�r as condições adequadas de crescimento das plantas.

3. Portanto, solicitamos a prorrogação da TED N° 1420220019-000260/2022, para a finalização das metas. A prorrogação da TED vai do dia 04/05/2024 até 31/12/2024.
Considerando que este período é necessário para a implantação de algumas a�vidades que ainda não foram realizadas e assim possamos contribuir com o desenvolvimento
e estruturação da cadeia produ�va de plantas medicinais, aromá�cas e Condimentares". Além de realizarmos as primeira colheitas.

 

 
6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO
A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou en�dade da administração pública federal?
(      ) Sim



(  X  ) Não  
 
 7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:
A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:
 ( x ) Direta, por meio da u�lização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.
 (    ) Contratação de par�culares, observadas as normas para contratos da administração
pública.
 ( x ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com entes federa�vos, en�dades privadas sem fins lucra�vos, organismos
internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.
 
8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)
A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do objeto do TED?
( x ) Sim
(    ) Não  
 
O pagamento será des�nado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 20% do valor global pactuado: 
Gestão administra�va e financeira do projeto, conforme especificado na Meta 4, A�vidade 4.1 do Cronograma Físico-Financeiro.
 
9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
 

METAS DESCRIÇÃO  Unidade de
Medida Quant Valor Unitário Valor Total  Início Fim

META 1 Apoiar a inclusão produ�va de 120 mulheres agricultoras em situação de vulnerabilidade social, no âmbito da estruturação da cadeia de óleos essenciais e hidrolatos.

A�vidade 1.1
Realização de estudo do perfil socioeconômico, seleção das 120 famílias, cadastramento,
elaboração de relatório técnico de resultados progressivos (semestrais) das propriedades
selecionadas.

Relatórios
Técnicos/
Estudos

4 R$ 36.275,00 R$145.100,00 Ago/2022 Dez/2023

META 2 Implantação e colheita de espécies produtoras de óleo essencial e hidrolatos, no município de Chapada dos Guimarães

A�vidade 2.1 Implantação de um viveiro no IFMT – Campus Cuiabá Bela Vista, com a produção de
mudas (CEPAS e/ ou sementes cer�ficadas)

Produção de
mudas 240.000 R$ 1,29 R$309.600,00 Nov/2022 Out/2023

A�vidade 2.2 Preparo, correção do solo e plan�o das áreas selecionadas
Unidades
demonstra�vas
implantadas

120 R$ 1.572,50 R$ 188.700,00 Ago/2022 Jun/2024

A�vidade 2.3 Acompanhamento técnico e orientações sobre o processo de colheita e manejo
sustentável da matéria vegetal para produção de óleos essenciais e hidrolatos. Visitas técnicas 120 R$ 350,00 R$ 42.000,00 Jan/2024 Dez/2024

META 3 Desenvolver pesquisas com os óleos essenciais a fim de criar um padrão de qualidade, novos produtos, selo de qualidade e realizar divulgação cien�fica dos resultados
encontrados

A�vidade 3.1
Realização de pesquisas com os óleos essenciais a fim de criar um padrão de
qualidade, novos produtos, selo de qualidade e realizar divulgação cien�fica dos
resultados encontrados.

Pesquisas 2 R$ 72.300,00 144.600,00 Nov/2022 Jul/2024

META 4 Realizar o monitoramento e a gestão administra�va financeira do projeto
A�vidade 4.1 Monitoramento, gestão administra�va financeira e prestação de contas. Relatórios 4 R$ 42.500,00 R$ 170.000,00 Ago/2022 Dez/2024



 
 
 
10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MÊS/ANO VALOR (R$):
Maio/2022 R$ 1.000.000,00
TOTAL R$ 1.000.000,00
 
 
11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO
(Sim/Não) VALOR PREVISTO

33.90.39 – Serviço de Terceiro Pessoa Jurídica Sim R$ 170.000,00
33.90.39 – Serviço de Terceiro Pessoa Jurídica Não R$ 830.000,00
TOTAL  R$ 1.000.000,00
 
12. PROPOSIÇÃO 
 
Cuiabá,     março de 2024.
 

Júlio Cesar dos Santos
Reitor do Ins�tuto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Decreto Presidencial de 31/03/2021
 
13. APROVAÇÃO
 
Brasília,     março de 2024.
 

Moisés Savian
Secretaria de Governança Fundiária, Desenvolvimento Territorial e Socioambiental

Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar - MDA
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar dos Santos, Usuário Externo, em 18/04/2024, às 11:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por MOISES SAVIAN, Secretário de Governança Fundiária, Desenvolvimento Territorial e Socioambiental, em 25/04/2024, às 08:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site: h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 ,
informando o código verificador 34649058 e o código CRC D0C98943.

Referência: Processo nº 21000.041794/2022-55 SEI nº 34338578
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